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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. É obrigatória a identificação do apostador nos bilhetes de Loterias de Prognósticos 

realizados pela Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único: A obrigação que trata o “caput” será para todas as apostas realizadas nas 

agências lotéricas ou por meio de sítio eletrônico. 

Art. 2º. A identificação do apostador será realizada no ato do registro da aposta por meio da 

inserção nos bilhetes do número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), para cada 

jogo realizado.  

Parágrafo único: Quando as apostas forem realizadas pela modalidade de bolão deverá a 

agência lotérica ou administrador do sítio eletrônico manter um cadastro único de todos os 

apostadores que o adquirirem. 

Art. 3º. A responsabilidade de inserção da inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) será 

do agente lotérico ou do administrador do sítio eletrônico. 

Art. 4º. Caso não seja inserida a inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF), a aposta será 

rejeitada imediatamente e caso seja aceita, não será paga se for premiada, sendo este valor 

repassado ao FIES - Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, conforme 

Lei n. 9.288, de 1º de Julho de 1996. 

Art. 5º.  O prêmio da loteria será pago exclusivamente ao titular do bilhete que será 

identificado pelo número de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

Art. 6º. A Caixa Econômica Federal deverá promover a divulgação desta obrigatoriedade em 

todas as Loterias e sítios eletrônicos que promovem apostas “on line”. 

Art. 7º. A Caixa Econômica Federal deverá manter essas informações pelo prazo mínimo de 

05 (cinco) anos. 

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

 

Justificativa 

A matéria, objeto desta proposição, está inserida na competência legislativa da União, nos 

termos do inciso XX do art. 22 da Constituição Federal, segundo o qual compete 

privativamente à União legislar sobre o tema, sendo, portanto, a iniciativa legítima conforme 

dispõe os artigos 48 e 61 da CF. 

Propõe a obrigatoriedade de identificação do apostador nos bilhetes de Loterias de 

Prognósticos realizados pela Caixa Econômica Federal, que recebeu autorização para efetuar 

esses sorteios por meio da Lei n. 6.717, de 12 de Novembro de 1979, com o objetivo de inibir 

a “lavagem de dinheiro” pelo crime organizado, trazendo lisura a esta modalidade de jogos. 
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Este tema é recorrente e já tem chamado a atenção do Poder Executivo, que por meio do 

Ministério da Fazenda que editou a Portaria nº 537, de 5 de novembro  de 2013, trazendo a 

faculdade da identificação do ganhador, além de outras medidas que evitem a lavagem de 

dinheiro. 

Porém, a inscrição dessa informação, como foi acima citada, é opcional no momento da 

aposta, sendo somente obrigatória a quem apresentar o bilhete para receber o prêmio, desta 

forma a medida, apesar de meritória, não evita simulações que objetivam a lavagem de 

dinheiro, motivo que leva essa proposição obrigar a inserção do CPF no momento da 

efetivação da aposta. 

Conforme várias matérias jornalísticas, já veiculadas, as loterias têm sido utilizadas para 

fins de lavagem de dinheiro oriundo de crimes de corrupção, tráfico de drogas e tráfico de 

armas, logo a identificação dos apostadores auxiliará as autoridades brasileiras a 

combaterem tal ilícito. 

Certo de que a importância da presente proposta de lei e os benefícios que dela poderão 

advir serão percebidos pelos nossos ilustres Pares, esperamos contar com o apoio 

necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2015. 

 

Deputado Marcos Rotta 

PMDB - AMAZONAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
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DA UNIÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3386/2015 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 9.288, DE 1º DE JULHO DE 1996 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 8.436, de 25 de 

junho de 1992, que institucionaliza o 

Programa de Crédito Educativo para 

estudantes carentes.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 2°, 5° e 7° da Lei n° 8.436, de 25 de junho de 1992, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º (Vetado)  

§ 1° A seleção dos candidatos ao Crédito Educativo será feita na instituição 

em que se encontram matriculados, por comissão constituída pela direção da 

instituição e por representantes, escolhidos democraticamente, do corpo 

docente e discente do estabelecimento de ensino.  

§ 2° O crédito educativo abrange:  

I - o financiamento dos encargos educacionais entre cinqüenta por cento e 

cem por cento do valor da mensalidade ou da semestralidade, depositado 

pela Caixa Econômica Federal na conta da instituição de ensino superior 

participante do programa; 

II - (Vetado) § 3° (Vetado)" 

 

"Art. 5° Os recursos do Programa de Crédito Educativo terão origem:  

I - no orçamento do Ministério da Educação e do Desporto;  

II - (Vetado) 

III - na destinação de trinta por cento da renda líquida dos concursos de 

prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como dos 

recursos da premiação não procurado pelos contemplados dentro do prazo 

de prescrição; 

IV - na reversão dos financiamentos concedidos; e  

V - em outras fontes.  

§ 1° (Vetado)  

§ 2° Na distribuição das vagas para o financiamento dos encargos 

educacionais, de que trata o inciso I do § 2° do art. 2° desta Lei, será dada 

prioridade para as instituições de ensino superior que mantenham programa 

de crédito educativo com recursos próprios.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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"Art. 7º Os financiamentos serão concedidos mediante contrato de abertura 

de crédito, nas seguintes condições:  

I - liberação em parcelas mensais ou semestrais, por prazo não superior à 

duração média do curso, estabelecida pelo Ministério da Educação e do 

Desporto;  

II - um ano de carência, contado a partir do término ou da interrupção do 

curso;  

III - amortização em pagamentos mensais em prazo máximo equivalente a 

uma vez e meia o período de utilização do crédito, a contar do término do 

prazo de carência;  

IV - (Vetado)" 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 1 de julho de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

 

 

 

LEI Nº 6.717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

 
 

Autoriza modalidade de concurso de 

prognósticos da Loteria Federal regida pelo 

Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 

1967, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A Caixa Econômica Federal fica autorizada a realizar, como modalidade 

da Loteria Federal regida pelo Decreto-lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, concurso de 

prognósticos sobre o resultado de sorteios de números, promovido em datas prefixadas, com 

distribuição de prêmios mediante rateio.  

 

Art. 2º O resultado líquido do concurso de prognósticos, de que trata o artigo 

anterior, obtido depois de deduzidas do valor global das apostas computadas, as despesas de 

custeio e de manutenção do serviço, o valor dos prêmios, e a cota de previdência social de 5% 

(cinco por cento), incidente sobre a receita bruta de cada sorteio, destinar-se-á às aplicações 

previstas no item II, do artigo 3º, da Lei nº 6.168, de 9 de dezembro de 1974, com prioridade 

para os programas e projetos de interesse para as regiões menos desenvolvidas do País.  

 

Art. 3º O concurso de prognósticos de que trata esta Lei será regulado em ato do 

Ministro de Estado da Fazenda, que disporá obrigatoriamente sobre a realização do concurso, 
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a fixação dos prêmios, o valor unitário das apostas, bem como sobre o limite das despesas 

com o custeio e a manutenção do serviço.  

 

Art. 4º O item I do artigo 2º da Lei nº 6.168, de 9 de dezembro de 1974, passa a 

ter a seguinte redação:  

"I - A renda líquida da Loteria Federal, em qualquer de suas modalidades, e da 

Loteria Esportiva Federal." 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Karlos Rishbieter  

 

 

 

PORTARIA Nº 537, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
 

Estabelece procedimentos a serem adotados 

por sociedades que distribuam dinheiro ou 

bens mediante exploração de loterias dis- 

ciplinadas pelo Decreto-Lei nº 204, de 27 de 

fevereiro de 1967, para fins de preven- ção à 

lavagem de dinheiro e ao financia- mento do 

terrorismo, e dá outras providên  cias. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o "caput" e respectivo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

considerando o disposto no Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, na Lei nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, e na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve: 

 

Seção I 

Do Alcance 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma desta Portaria, procedimentos a serem 

adotados pelas pessoas jurídicas das esferas de governo federal, estadual ou do Distrito 

Federal cuja atividade seja a distribuição de dinheiro ou bens, móveis ou imóveis, mediante 

ex- ploração de loterias de que trata o Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, para 

fins de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 

§1º O disposto nesta Portaria deve ser observado pelas pessoas jurídicas 

discriminadas no caput deste artigo em todos os negócios e operações em curso de realização 

ou que vierem a se realizar, inclusive quando envolverem: 

I a compra ou venda de outros bens ou a prestação de serviços sem pertinência ou 

desvinculados da atividade principal da pessoa jurídica; ou 

II a compra e venda de bens móveis ou imóveis integrantes do ativo da pessoa 

jurídica. 
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§2º O disposto nesta Portaria não compromete, invalida ou destitui a validade de 

normas instituídas em razão do exercício das competências institucionais de outros órgãos ou 

entidades públicas igualmente dedicados, dentre outras atividades, ao combate à lavagem de 

dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 

§3º Para os fins do disposto nesta Portaria, as pessoas jurídicas de que trata o 

caput deste artigo, quando objeto de referência, serão intituladas Loteria ou Loterias, 

conforme a circunstância o justifique. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


